
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Ene Benedito Gonçalves, no exercício de suas 

atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a dispensa nº 001/2020, em favor da empresa: 

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI CNPJ: 03.802.018/0008-71, para Contratação de empresa 

para realizar SERVIÇO DE CONSULTORIA EM NORMAS REGULAMENTADORAS NR-15Área de 

atuação: CONSULTORIA EM SSTSERVIÇO DE CONSULTORIA EM NORMAS 

REGULAMENTADORAS NR-16 Área de atuação: CONSULTORIA EM SSTSERVIÇO DE 

ELABORAÇÃO DE LAUDO DE INSALUBRIDADE Área de atuação: LTCAT, LAUDOS DE 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE LAUDO DE 

PERICULOSIDADE Área de atuação: LTCAT, LAUDOS DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADESERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE LTCAT LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 

AMBIENTAIS DE TRABALHO Área de atuação: LTCAT, LAUDOS DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADESERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PPRA PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE 

RISCOS AMBIENTAIS Área de atuação: PPRA. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 17 dias do mês de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

Ene Benedito Gonçalves 

Prefeito Municipal 

 

 


